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LIBERDADE DE EXPRESSÃO EM FOCO: o julgamento polêmico de Cristian Góes 

 

Ana Raira Valverde Moura1 

 

RESUMO 

O presente artigo tem como pilar o texto-base “Eu, o coronel em mim”, escrito pelo jornalista 

sergipano Cristian Góes a respeito de um coronel inserido na democracia, mas que não a 

aceita de bom grado. Apesar de ser um texto ficcional, o jornalista foi processado civil e 

criminalmente pelo desembargador Edson Ulisses, pois este acreditava que o termo “jagunço 

das leis”, contido no texto, referenciava-se a ele. Cristian Góes foi condenado a sete meses e 

dezesseis dias de prisão e a indenizar o desembargador na quantia de vinte e cinco mil reais. 

O caso ganhou repercussão internacional, e já é conhecido como um dos casos mais 

emblemáticos de cerceamento de liberdade de expressão no Brasil. Desta forma, o artigo tem 

como objetivo discutir o posicionamento constitucional brasileiro acerca da liberdade de 

expressão e de imprensa. Para isso, esse estudo de caso, além da análise de notícias que 

repercutiram na mídia nacional e internacional sobre o caso, foi realizada pesquisa 

bibliográfica e jurisprudencial de forma que foram analisadas decisões do Supremo Tribunal 

Federal que demonstram a importância da liberdade de expressão para o estado democrático 

de direito, devendo, inclusive, a liberdade de expressão preponderar sobre os direitos da 

personalidade quando se trata de pessoas públicas que estejam no exercício das suas funções. 

Logo, conclui-se o quanto a decisão do Tribunal de Justiça de Sergipe ao condenar o 

jornalista foi desproporcional, além de ferir gravemente um direito garantido 

constitucionalmente, uma vez que, ainda que Cristian Góes houvesse direcionado seu texto ao 

desembargador, estaria fazendo uma crítica política.  

Palavras-chave: Liberdade de expressão. Direitos da personalidade. Democracia.  

 

1 INTRODUÇÃO 

O presente artigo tem como problema de partida o julgamento e condenação do 

jornalista sergipano Cristian Góes pelo Tribunal de Justiça de Sergipe, 04 de julho de 2013. 

Após escrever e publicar o texto – “Eu, o coronel em mim” - em seu blog eletrônico na 

Infonet, Cristian Góes foi demandado em ação civil de reparação por danos morais e 

                                                           
1 Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-mail: raii.valverde@hotmail.com  

mailto:raii.valverde@hotmail.com
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criminalmente por injúria. O autor das ações, o desembargador Edson Ulisses, argumentou 

que o texto ficcional teria sido escrito para ele e o seu cunhado, à época governador do Estado 

de Sergipe, Marcelo Déda2.  

Neste cenário as seguintes indagações conduziram as reflexões aqui construídas: a) 

Qual o posicionamento constitucional brasileiro acerca da liberdade de expressão e de 

impressa? b) Deve haver limites à liberdade de expressão? c) O texto ficcional – sem 

personagens, época e lugar delimitados – é capaz de ferir a imagem e a honra de alguém? 

Para pensar sobre essas questões, o artigo evidencia a importância da Constituição 

Federal de 1988 para a consolidação das garantias e dos direitos fundamentais, pois além de 

ser o marco da redemocratização brasileira, salienta que uma imprensa livre é um dos pilares 

mais importantes da democracia. O artigo também discute os contornos e consequências 

jurídicas, sociais, nacionais e internacionais da condenação de Cristian Góes, a partir da 

análise do texto que deu causa a condenação, assim como os precedentes constitucionais do 

Supremo Tribunal Federal sobre o tema, com o intuito de verificar de que maneira o judiciário 

brasileiro se posiciona a respeito da liberdade de expressão versus os direitos da 

personalidade.  

O caso “Cristian Goes”, em especial sua condenação e a repercussão midiática de um 

caso que ocorreu em Aracaju – SE, demonstra uma condenação desarrazoada e visivelmente 

cerceadora da liberdade de expressão e de imprensa, mote para trazer à discussão acadêmica 

esse fato e suas repercussões.  

Tendo em vista o processo de redemocratização, advindo primordialmente a partir da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, o Brasil passou a consagrar a liberdade de 

opinião, vedando qualquer censura de natureza política, ideológica e artística, ou seja, 

marcou, após 21 anos de Ditadura Militar e censura, a transição para a democracia hoje 

vivida. Cercear um direito tão duramente conquistado, seria retroceder a época de ditatorial.  

Caracterizado como um estudo de caso esse artigo se debruça sobre o texto “Eu, o 

coronel em mim”, suas repercussões midiáticas (local, nacional e internacionalmente) e 

jurídicas a partir de reflexões teóricas sobre os direitos fundamentais e o processo de 

redemocratização, bem como os debates sensíveis que envolvem os direitos da personalidade 

e a liberdade de expressão.   

                                                           
2 Marcelo Déda Chagas (Simão Dias, 11 de março de 1960 — São Paulo, 2 de dezembro de 2013).  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Sim%C3%A3o_Dias
http://pt.wikipedia.org/wiki/11_de_mar%C3%A7o
http://pt.wikipedia.org/wiki/1960
http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(cidade)
http://pt.wikipedia.org/wiki/2_de_dezembro
http://pt.wikipedia.org/wiki/2013
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2 “EU, O CORONEL EM MIM”: O TEXTO QUE LEVOU CRISTIAN GÓES A 

JULGAMENTO 

No dia vinte e nove de maio de dois mil e doze, exatamente às 9h57, o jornalista 

sergipano José Cristian Góes colocava no ar na sua coluna no site da Infonet, o texto 

intitulado: “Eu, o coronel em mim”. O texto é um relato do coronelismo e autoritarismo de 

um personagem sem nome, narrado em primeira pessoa, transcrito aqui na íntegra para melhor 

discussão. 

Eu, o coronel em mim. 

Mando e desmando. Faço e desfaço 

Está cada vez mais difícil manter uma aparência de que sou um homem 

democrático. Não sou assim, e, no fundo, todos vocês sabem disso. Eu 

mando e desmando. Faço e desfaço. Tudo de acordo com minha vontade. 

Não admito ser contrariado no meu querer.  Sou inteligente, autoritário e 

vingativo. E daí? 

No entanto, por conta de uma democracia de fachada, sou obrigado a manter 

também uma fachada do que não sou. Não suporto cheiro de povo, 

reivindicações e nem com versa de direitos. Por isso, agora, vocês estão 

sabendo o porquê apareço na mídia, às vezes, com cara meio enfezada: é 

essa tal obrigação de parecer democrático. 

Minha fazenda cresceu demais. Deixou os limites da capital e ganhou o 

estado. Chegou muita gente e o controle fica mais difícil. Por isso, preciso 

manter minha autoridade. Sou eu quem tem o dinheiro, apesar de alguns 

pensarem que o dinheiro é público. Sou eu o patrão maior. Sou eu quem 

nomeia, quem demite. Sou eu quem contrata bajuladores, capangas, serviçais 

de todos os níveis e bobos da corte para todos os gostos. 

Apesar desse poder divino sou obrigado a me submeter à eleições, um 

absurdo. Mas é outra fachada. Com tanto poder, com tanto dinheiro, com a 

mídia em minhas mãos e com meia dúzia de palavras modernas e bem 

arranjadas sobre democracia, não tem para ninguém. É só esperar o dia e 

esse povo todo contente e feliz vota em mim. Vota em que eu mando. 

Ô povo ignorante! Dia desses fui contrariado porque alguns fizeram greve e 

invadiram uma parte da cozinha de uma das Casas Grande. Dizem que greve 

faz parte da democracia e eu teria que aceitar. Aceitar coisa nenhuma. 

Chamei um jagunço das leis, não por coincidência marido de minha 

irmã, e dei um pé na bunda desse povo. 

Na polícia, mandei os cabras tirar de circulação pobres, pretos e gente que 

fala demais em direitos. Só quem tem direito sou eu. Então, é para apertar 

mais. É na chibata. Pode matar que eu garanto. O povo gosta. Na educação, 

quanto pior melhor. Para quê povo sabido? Na saúde... se morrer “é porque 

Deus quis”. 

Às vezes sinto que alguns poucos escravos livres até pensam em me 

contrariar. Uma afronta. Ameaçam, fazem meninice, mas o medo é maior. 

Logo esquecem a raiva e as chibatadas. No fundo, eles sabem que eu tenho o 

poder e que faço o quero.  Tenho nas mãos a lei, a justiça, a polícia e um 

bando cada vez maior de puxa-sacos. 

O coronel de outros tempos ainda mora em mim e está mais vivo que nunca. 

Esse ser coronel que sou e que sempre fui é alimentado por esse povo 
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contente e feliz que festeja na senzala a minha necessária existência. (grifo 

nosso).3  

 

O que o jornalista não imaginava, era que um texto ficcional, sem personagens, época 

ou lugar real, pudesse levá-lo a ser condenado a sete meses e dezesseis dias de prisão -  pena 

que foi revertida em prestação de serviços à comunidade – e ao pagamento de R$25.000,00 de 

indenização ao desembargador do Tribunal de Justiça de Sergipe, Edson Ulisses.  

Para o desembargador, a expressão “jagunço das leis”, que Cristian Góes utilizou no 

texto, foi direcionada a ele. Dessa forma, ele entrou com um processo cível e criminal contra 

o jornalista. A então juíza Brígida Declerk, recebeu a denúncia e enfatizou que “o texto possui 

atores definidos e identificados”.  

Segundo a revista on line da Carta Capital o caso de Cristian Góes é “um dos 

exemplos mais emblemáticos de cerceamento à liberdade de expressão e manifestação do 

pensamento no Brasil”. O colunista Paulo Victor Melo, autor do texto na revista, ainda 

explica que o juiz que condenou o jornalista afirmou que o pagamento da indenização por 

danos morais foi fixado num valor “ínfimo em relação à gravidade da conduta”, indagando-se 

o colunista: “Mas qual a conduta grave? Exercer o direito à liberdade de expressão? 

Manifestar livremente o pensamento?”. Ainda para Melo, a sentença tem como objetivo 

ameaçar o jornalismo crítico e reflexivo, pois faz com que os jornalistas repensem antes de 

escrever a respeito do Poder Judiciário. 4 

O caso de Cristian Góes se caracteriza pela violação da legislação processual e em 

especial a violação da liberdade de expressão. Apesar de ignorado pelas grandes emissoras 

brasileiras, o caso de Cristian Góes repercutiu nacional e internacionalmente: o jornalista 

participou de uma audiência Pública na Comissão de Legislação Participativa na Câmara dos 

Deputados, em doze de novembro de dois mil e treze, em Brasília/DF5, conforme 

Requerimento nº 78/13, de autoria do Deputado Chico Alencar – formulado a partir do 

requerimento provocado pela Socióloga Inaê Magno6, o evento, inclusive, foi transmitido “ao 

                                                           
3 GÓES, José Cristian. Eu, o coronel em mim. INFONET, Aracaju, 2012.  
4 MELO, Paulo Victor. Liberdade de expressão em pauta no STF: caso Cristian Góes. Disponível 

em: http://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/liberdade-de-expressao-em-pauta-no-stf-o-caso-

cristian-goes-6133.html.  
5 “Este caso, em razão da forma como ocorreu todo o processo e à condenação, e em razão do seu 

conteúdo, foi considerado representativo de grave violação da liberdade de expressão e de 

judicialização da censura em nosso país”. MACHADO, Antônio Rodrigo. Procedimento de controle 

administrativo. Disponível em: http://s.conjur.com.br/dl/peticao-cnj-cristian-goes.pdf.  
6 Informações colhidas no Agravo Regimental apresentado no Supremo Tribunal Federal. Disponível 

em: 

http://www.tjse.jus.br/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numProcesso=201301008618&t

http://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/liberdade-de-expressao-em-pauta-no-stf-o-caso-cristian-goes-6133.html
http://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/liberdade-de-expressao-em-pauta-no-stf-o-caso-cristian-goes-6133.html
http://s.conjur.com.br/dl/peticao-cnj-cristian-goes.pdf
http://www.tjse.jus.br/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numProcesso=201301008618&tmp_sequencia=8&tmp_codMovimento=336&tmp_seqMovimento=2&tmp_dtMovimento=2014-10-08&tmp_operacao=DOWNLOAD
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vivo” pela TV Câmara7. Participou também de uma reunião realizada em vinte nove de 

outubro de dois mil e treze, em Washington D.C, na Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos da Organização dos Estados Americanos8.  

Como repercussão internacional, também foi entregue um dossiê à Relatoria de 

Liberdade de Expressão da Organização das Nações Unidas (ONU), um relatório dos 

Repórteres sem Fronteiras (Reporters Without Borders), amplamente divulgado na internet 

em oito de julho de dois mil e treze, intitulado “Pena de prisão contra jornalista por texto de 

ficção publicado em seu blog: um desvario judicial9” e o caso também rendeu um 

documentário10, disponível no canal do YouTube, intitulado “Eu, o coronel em mim”, 

produzido pela Organização Artigo 19, instituição que atua na defesa da liberdade de 

expressão na América do Sul, México, América Central e Caribe, África Ocidental, África 

Oriental, Ásia-Pacífico, Europa e Ásia Central, Oriente Médio e África Autral11.  

A ONG Artigo 19, juntamente com Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação 

Social, uma organização que trabalha pela efetivação do direito humano à comunicação no 

Brasil12, denunciou à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) a condenação 

imposta ao jornalista13. Essas organizações esperam que o Estado brasileiro seja condenado, 

pois a decisão viola a Convenção Americana, ratificada pelo Brasil e que trata do direito à 

liberdade de expressão e pensamento14.  

Para as Organizações, a sentença condenatória viola parâmetros legais da Convenção, 

uma vez que esta dispõe de pontos chaves: i) a impossibilidade de se haver condenação 

judicial em casos de emissão de opinião; ii) a necessidade de que funcionários públicos 

tenham uma tolerância maior a críticas, justamente pelo papel que desempenham; e iii) a 

impossibilidade de se haver responsabilização criminal em processos envolvendo crimes 

contra a honra (calúnia, injúria e difamação).  

                                                                                                                                                                                     
mp_sequencia=8&tmp_codMovimento=336&tmp_seqMovimento=2&tmp_dtMovimento=2014-10-

08&tmp_operacao=DOWNLOAD.  
7 Disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

permanentes/clp/videoArquivo?codSessao=46495&codReuniao=34298#videoTitulo.  
8 https://www.youtube.com/watch?v=CtTlkaIeZKI.  
9 “Pena de prisão contra jornalista por texto de ficção publicado em seu blog: um desvario judicial”. 

Disponível em: http://es.rsf.org/brasil-pena-de-prisao-contra-jornalista-08-07-2013,44905.html.  
10 https://www.youtube.com/watch?v=BWqd7oa-O0s.  
11 ARTIGO 19. QUEM SOMOS. Disponível em: http://artigo19.org/blog/quem-somos/#.  
12 INTERVOZES. QUEM SOMOS. Disponível em: http://intervozes.org.br/quem-somos/.  
13 Em contato com o jornalista Cristian Góes através de e-mail, informou que, apesar de acompanhar 

cada processo a respeito do seu caso, até o presente momento (05/05/2015) não tem informações de a 

CIDH da OEA aceitou ou não a denúncia apresentada.  
14 Disponível em: http://intervozes.org.br/artigo-19-e-intervozes-denunciam-condenacao-do-jornalista-

cristian-goes-a-comissao-interamericana-de-direitos-humanos/.  

http://www.tjse.jus.br/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numProcesso=201301008618&tmp_sequencia=8&tmp_codMovimento=336&tmp_seqMovimento=2&tmp_dtMovimento=2014-10-08&tmp_operacao=DOWNLOAD
http://www.tjse.jus.br/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numProcesso=201301008618&tmp_sequencia=8&tmp_codMovimento=336&tmp_seqMovimento=2&tmp_dtMovimento=2014-10-08&tmp_operacao=DOWNLOAD
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/clp/videoArquivo?codSessao=46495&codReuniao=34298#videoTitulo
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/clp/videoArquivo?codSessao=46495&codReuniao=34298#videoTitulo
https://www.youtube.com/watch?v=CtTlkaIeZKI
http://es.rsf.org/brasil-pena-de-prisao-contra-jornalista-08-07-2013,44905.html
https://www.youtube.com/watch?v=BWqd7oa-O0s
http://artigo19.org/blog/quem-somos/
http://intervozes.org.br/quem-somos/
http://intervozes.org.br/artigo-19-e-intervozes-denunciam-condenacao-do-jornalista-cristian-goes-a-comissao-interamericana-de-direitos-humanos/
http://intervozes.org.br/artigo-19-e-intervozes-denunciam-condenacao-do-jornalista-cristian-goes-a-comissao-interamericana-de-direitos-humanos/
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Com relação ao caso em tela, Camila Marques, advogada da Artigo 19, indica que 

espera que a decisão favorável na CIDH “seja vista como um marco e assim obrigue de uma 

vez por todas o Estado brasileiro a adequar os parâmetros internacionais que determinam que 

indivíduos não podem ser criminalizados simplesmente por manifestarem opinião”. 15 

No momento, o caso encontra-se no Supremo Tribunal Federal, que decidirá se revoga 

ou não a condenação de indenização na esfera civil. Espera-se que o Ministro relator do 

processo, Luiz Fuz, anule a decisão do pagamento por danos morais contra o jornalista, 

seguramente observando-se os precedentes constitucionais, como a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130. 

Não restam dúvidas de que o caso de Cristian Góes é central, pontual e emblemático 

no que toca a essência da garantia do direito à liberdade de expressão para fortalecer, no 

Brasil, o exercício efetivo da liberdade de maneira à melhor compreender os seus limites 

legítimos, ressalvadas influências políticas, econômicas e decisões corporativistas.  

 

3 A SUBJETIVIDADE HUMANA: LIBERDADE DE EXPRESSÃO VERSUS 

DIREITOS DA PERSONALIDADE 

É impossível subestimar o papel da liberdade de expressão no Brasil, especialmente no 

que tange a redemocratização após o período da Ditadura Militar, época em que o 

cerceamento à liberdade era forte e havia grande censura aos meios de comunicação e aos 

jornalistas.  

Porquanto, o Brasil passou por uma fase de redemocratização através da Constituição 

Federal de 1988, onde há indubitável proteção às garantias e direitos fundamentais, dentre 

eles a liberdade de expressão e de todos os seus desdobramentos: direito de opinião, direito de 

imprensa, direito de discurso, direito à informação e proibição da censura e, 

consequentemente, o marco inicial para criar as bases de um sistema de comunicação social 

adequado.  

É perceptível o porquê da liberdade de expressão, especialmente sobre política e 

questões públicas, ser considerado o sustentáculo de qualquer Estado democrático. Desta 

forma, os governos não controlam nem analisam de forma prévia o conteúdo das publicações, 

sejam elas impressas (livros, jornais, revistas) ou virtuais (blogs, redes sociais, etc), nem 

determinam o que pode ou não pode ser lido ou publicado.  

                                                           
15 REVISTA REVER. Jornalista brasileiro condenado por texto ficcional é tema de denúncia à OEA. 

Disponível em: http://revistarever.com/2015/04/17/jornalista-brasileiro-condenado-por-texto-

ficcional-e-tema-de-denuncia-a-oea/. Acesso em: 20/04/2015.  

http://revistarever.com/2015/04/17/jornalista-brasileiro-condenado-por-texto-ficcional-e-tema-de-denuncia-a-oea/
http://revistarever.com/2015/04/17/jornalista-brasileiro-condenado-por-texto-ficcional-e-tema-de-denuncia-a-oea/
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A democracia, então, depende de uma sociedade bem informada através do acesso 

livre e mais amplo possível à informação da vida pública do seu país, sentindo-se confortável 

em sinalizar críticas, opiniões e sugestões no direcionamento governamental na esfera 

municipal, estadual e federal, tendo consciência que não estão sujeitos a censura pela 

intervenção estatal. Importância tanta, que o Ministro Antônio Cezar Peluso, em seu 

pronunciamento sobre a liberdade de imprensa, cita a juíza norte-americana Diane Wood que 

afirma: “Um país não pode denominar-se uma democracia até que os cidadãos possam 

expressar-se sem medo”. 16 

Ainda, para Peluso, foi na idade moderna que a liberdade de imprensa nasceu como 

uma garantia de liberdade individual, ou seja, é o direito do indivíduo de manifestar o próprio 

pensamento. Entretanto, com o decorrer do tempo, o conceito evoluiu, materializando-se, 

também, como o direito da coletividade à informação. 17 

De tal modo, a Constituição Federal brasileira de 1988 contempla a liberdade de 

imprensa como poucos países, pois assegura aos cidadãos amplo acesso à informação de 

diferentes fontes uma vez que se encontra garantida as liberdades de expressão e de imprensa.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, incisos IV (liberdade de pensamento), IX 

(liberdade de expressão), XIV (acesso à informação) e artigo 220, §1º (liberdade de 

informação propriamente dita) e §2º (veda qualquer censura de natureza política, ideológica e 

artística) da Constituição Federal de 1988, assim: 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 

fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 

restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

                                                           
16 STF. Pronunciamento do Ministro Cezar Peluso na abertura do Fórum Internacional Liberdade de 

Imprensa e Poder Judiciário. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Im

prensa.pdf. Acesso em: 20/04/2015. 
17 STF. Pronunciamento do Ministro Cezar Peluso na abertura do Fórum Internacional Liberdade de 

Imprensa e Poder Judiciário. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Im

prensa.pdf. Acesso em: 20/04/2015. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Imprensa.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Imprensa.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Imprensa.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Pronunciamento_Peluso_Liberdade_de_Imprensa.pdf
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§ 1º. Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 

social observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º. É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 

artística.  

 

Da leitura dos artigos é possível afirmar que a Constituição Federal de 1988 garante a 

plena liberdade de informação e veda qualquer tipo de censura prévia quando o assunto for 

político, ideológico e artístico.  

Entretanto, quando o assunto é liberdade de expressão e de imprensa ainda é possível 

encontrar algumas barreiras, especialmente políticas e sociais, que desencadeiam discussões 

acaloradas que geralmente terminam com um questionamento: quais são os limites para a 

liberdade de expressão e de imprensa?  

Acontece que, a própria Constituição de 1988, no capítulo destinado a comunicação 

social, garante que a plena liberdade de informação jornalística deve observar outros direitos 

fundamentais, como a inviolabilidade à imagem. De tal forma, as normas não se sobrepõe 

uma à outra, elas “protegem valores diversos, sobre os quais recai uma ponderação”18 

Assim, talvez o maior empecilho de todos seja o de equilibrar a balança da liberdade 

de expressão com a dos direitos da personalidade, uma vez que também é assegurado aos 

cidadãos a inviolabilidade à intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

sendo assegurada a devida indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação (art. 5º, X, CF/88). Em outras palavras, os limites da liberdade de expressão resultam 

explícitos na própria Constituição.  

De tal forma, para Miguel Reale19, a solução desse conflito pressupõe que os direitos 

são iguais, logo, não deve haver preferência entre um ou outro de maneira abstrata, mas 

“somente poderá ser estabelecida por via da consideração dos casos concretos, procurando-se 

harmonizar direitos divergentes em vista das circunstâncias específicas da questão real posta a 

exame”. E acrescenta20:  

Pondera-se que se pode incorrer em uma “tirania do valor” ao se pretender 

estabelecer em abstrato uma hierarquia, independente do caso concreto, pois 

se deve partir de uma igualdade abstrata de valores e apenas diante das 

circunstâncias específicas do fato em exame escolher qual valor deve ter, na 

                                                           
18 REALE JÚNIOR, Miguel. Limites à liberdade de expressão. Espaço Jurídico. Joaçaba, v. 11, n. 2, p. 

374-401, jul./dez. 2010.  
19 REALE, Miguel. Limites à liberdade de expressão. Espaço Jurídico. Joaçaba, v. 11, n. 2, p. 374-401, 

jul/dez.2010. p. 388 
20 REALE JÚNIOR, Miguel. Limites à liberdade de expressão. Espaço Jurídico. Joaçaba, v. 11, n. 2, p. 

374-401, jul./dez. 2010. p. 389. 
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hipótese, maior peso diante dos perigos advindos aos valores em jogo, dada 

a situação concreta.  

 

Por conseguinte, tem-se o entendimento de que, tanto o direito à liberdade de 

expressão como os direitos da personalidade possuem igualdade de valores, importância e 

proteção constitucional. Para saber qual deles possui um grau de importância maior, não deve-

se partir de uma hierarquia abstrata, mas analisar cada caso concreto e suas particularidades 

onde haja o conflito entre tais normais e, só assim, estabelecer qual deles deve prevalecer 

naquele instante, sendo necessária a ponderação.  

Sobre a ponderação este é um instrumento eficaz para resolver um conflito entre 

princípios e direitos que, igualmente protegidos “podem conviver, mas que são 

potencialmente contraditórios, como é o exemplo, a liberdade de expressão e a proteção à 

honra, a serem devidamente sopesados em cada caso”21.  

O supracitado art. 220, §1º da Constituição Federal de 1988 instituiu o respeito à 

privacidade do indivíduo como sendo uma das limitações à liberdade de informação, ou seja, 

de um lado encontra-se a liberdade de informação e do outro a proteção dada pelo Estado para 

que toda pessoa possa salvaguardar sua intimidade e sua vida privada. Porém, como se não 

bastassem todas as contradições existentes sobre o tema, Leyser em seu artigo “Direito à 

liberdade de imprensa” publicado on line, dispõe que “quando se trata de pessoa dotada de 

notoriedade, em razão do exercício de suas atividades, pode ocorrer a revelação de fatos de 

interesse público, sem a sua concordância22”. De tal modo, há uma redução permissiva dos 

limites da privacidade, estando condicionada a relevância pública da informação e a 

veracidade dos fatos.  

Percebe-se que sempre haverá um conflito entre o direito à vida privada e o direito à 

informação e à expressão. Sobre isso coloca Leyser: 

O Estado de Direito exige uma imprensa livre, forte, independente e 

imparcial, afastando-se qualquer censura prévia do Poder Público, ao mesmo 

tempo que garanta proteção à honra, à vida privada e à imagem de todas as 

pessoas (inclusive, jurídicas), em respeito a dois princípios fundamentais 

consagrados na Carta Magna: dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso 

III) e prevalência dos direitos humanos (artigo 4º, inciso II).  

Para a solução deste conflito, devem ser levados em conta os seguintes 

fatores: a) o jornalista não pode estar movido por sentimentos de despeito, 

ânimo ou ciúme; b) exige-se do profissional a revelação de fatos importantes 

                                                           
21 JÚNIOR, Miguel Reale. Limites à liberdade de expressão. Espaço Jurídico. Joaçaba, v. 11, n. 2, p. 

374-401, jul./dez. 2010. 
22 LEYSER, Maria Fátima Vaquero Ramalho. Direito à liberdade de imprensa. Disponível em: 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_publicacao_divulgacao/d

oc_gra_doutrina_civel/civel%2032.pdf.  

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_publicacao_divulgacao/doc_gra_doutrina_civel/civel%2032.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_publicacao_divulgacao/doc_gra_doutrina_civel/civel%2032.pdf
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num certo momento e não a utilização do material, de modo oportunista; e c) 

a relevância social da informação.  
 

Depreende-se que a imprensa precisa ser livre, pois esta liberdade está condicionada 

ao pleno exercício da democracia, mas em contrapartida não é possível permitir, num Estado 

democrático, que esta liberdade e os meios de comunicação agridam outros direitos 

igualmente tutelados e garantidos pela Constituição, como a honra, a vida privada e a 

imagem, uma vez que nenhum direito é absoluto e irrestrito. Porém, se a informação que se 

pretende veicular for de relevante interesse público, o direito à vida privada deve ser afastado 

em detrimento deste interesse social.  

Neste sentindo é o que expõe Edilson Pereira Nobre Júnior23: 

Um ponto, porém, merece ser reavivado: os direitos da personalidade, a 

exemplo da liberdade de expressão, estão sujeitos a limites. Portanto, em 

havendo colisão entre eles, emerge crucial a tarefa do intérprete no sentido 

de, à luz das circunstâncias do caso concreto, apontar qual deles deverá 

prevalecer.  

 

Neste diapasão, é possível inferir de que não há uma fórmula pronta para o debate 

entre o direito de expressão e os direitos da personalidade, tendo em vista que cada caso 

carrega suas particularidades as quais deverão ser levadas em conta no momento de ponderar 

qual deles deverá prevalecer. Porquanto, seria equivocado afirmar que os direitos da 

personalidade merecem maior proteção estatal e, assim, de que toda pessoa que se sinta 

lesada, tenha garantida integral proteção judiciária.  

A propósito do tema, Gregório Badeni24, acentuou: 

Para o homem, a liberdade de pensamento resulta insuficiente no âmbito de 

sua vida espiritual. Devido a sua natureza social necessita, além de pensar, 

poder comunicar seu pensamento a outros e conhecer o conteúdo do 

pensamento das pessoas com as quais convive no marco das inumeráveis 

comunidades e sociedades que integra.  

 

Deste modo, a proteção constitucional não se encontra mais na censura prévia, mas na 

responsabilização posterior à divulgação do pensamento, ou seja, garantir, de maneira 

proporcional, a sanção cível, administrativa e até mesmo criminal. É o que destaca, ainda, 

Edilson Pereira, ao afirmar que “o texto constitucional, ao proclamar a liberdade de expressão 

                                                           
23 JÚNIOR, Edilson Pereira Nobre. Liberdade de expressão versus direitos da personalidade. Revista 

CEJ, Brasília, Ano XIII, n. 45, p. 4-13, abr/jun. 2009. 
24 BADENI, Gregório, 2004, p. 448 
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como direito fundamental, haverá de assegurar que as sanções decorrentes do seu exercício, 

acaso abusivo, possam resultar proporcionais e razoáveis25”.  

Alguns casos emblemáticos já tramitaram no Supremo Tribunal Federal acerca das 

contradições entre a liberdade de expressão e os direitos da personalidade. Dentre eles, pode-

se citar o RE 208.685-1/RJ (Brasil, STF, 2003), recurso em que o STF analisou uma ação 

ajuizada pelo Juiz Trabalhista José Maria de Mello Porto em face de Danuza Leão, colunista 

do Jornal do Brasil. O juiz objetivava reparação por danos morais, uma vez que a colunista 

havia divulgado em sua coluna, o seguinte: 

Você conhece aquele primo do ex-presidente Collor, José Maria de Mello 

Porto, que preside o TRT e é acusado de mau uso de verbas públicas, 

nepotismo e tráfico de influência. Então: ele já contou a amigos que quer 

arrumar um partido para se candidatar ao governo do Rio. Já tem até taxistas 

com adesivos, para começar a campanha. 
 

Ao analisar o recurso, o STF, através da relatora do julgado proferido pela Segunda 

Turma do Tribunal, Ministra Ellen Gracie, “decidiu que a notícia veiculada apenas 

reproduziu uma acusação devidamente formalizada junto ao TST para fins de investigação, 

não sendo capaz de caracterizar um ato ilícito” e, dessa forma, indeferiu a indenização por 

danos morais para o juiz26.   

Sobre o caso, explanou Edilson Pereira27: 

Entendeu-se ausente, em tal publicação, abuso do direito de informar, 

principalmente porque a notícia veiculada versava sobre a atuação de agente 

público no exercício de atividade administrativa, não sendo hipótese de 

verificação da doutrina da real malícia, por não haver elementos que 

demonstrassem o prévio conhecimento, pela demandada, da inverdade dos 

fatos.  

 

Restam evidenciadas questões anteriormente tratadas com relação à permissividade da 

informação, ainda que de alguma forma viole a imagem de outrem, quando a pessoa em 

questão for pessoa que exerce atividade pública e, consequentemente, sua atuação é de 

interesse social, prepondera à liberdade de informação.  

Outro caso de grande repercussão foi o de Siegfried Ellwanger Castan, escritor e sócio 

de uma editora que vendeu ao público obra de sua autoria intitulada Holocausto Judeu ou 

Alemão? Nos Bastidores da Mentira do Século. Ainda, por meio da sua editora, publicou 

                                                           
25 JÚNIOR, Edilson Pereira Nobre. Liberdade de expressão versus direitos da personalidade. Revista 

CEJ, Brasília, Ano XIII, n. 45, p. 4-13, abr/jun. 2009.  
26 CONJUR. Disponível em: http://www.conjur.com.br/2003-jul-

29/juiz_mello_porto_perde_acao_reporter_danuza_leao.  
27 JÚNIOR, Edilson Pereira Nobre. Liberdade de expressão versus direitos da personalidade. Revista 

CEJ, Brasília, Ano XIII, n. 45, p. 10, abr/jun. 2009. 

http://www.conjur.com.br/2003-jul-29/juiz_mello_porto_perde_acao_reporter_danuza_leao
http://www.conjur.com.br/2003-jul-29/juiz_mello_porto_perde_acao_reporter_danuza_leao
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livros de autores nacionais e estrangeiros que tratavam do mesmo assunto, como O Judeu 

Internacional e Hitler – Culpado ou Inocente?  Ele foi denunciado criminalmente pela prática 

do crime de racismo contra os judeus, uma vez que segundo a denúncia, os livros “abordam e 

sustentam mensagens antissemitas, racistas e discriminatórias”, procurando com isso, “incitar 

a induzir a discriminação racial, semeando em seus leitores sentimentos de ódio, desprezo e 

preconceito contra o povo de origem judaica28”.  

A juíza substituta da 8ª Vara Criminal de Porto Alegre, entendeu que o livro consistia 

em legítimo exercício da sua liberdade de expressão, uma vez que ele se limitou a manifestar 

sua opinião sobre fatos de conhecimento de todos, pois histórico, entretanto sob um ângulo 

diverso da maioria. Houve recurso por parte da acusação e o Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul condenou o editor pelo crime tipificado no art. 2029 da Lei 7.716/1989. Os 

advogados de defesa entraram com pedido de habeas corpus, e o Superior Tribunal de Justiça 

rejeitou, por maioria. De tal modo, o caso chegou ao Supremo Tribunal Federal30. Foi no STF 

que o caso ganhou contornos e debates interessante a respeito da liberdade de expressão. 

O Ministro Ayres Britto, discordou dos votos anteriores ao seu, ao passo que concedeu 

habeas corpus de ofício, pois entendeu que o editor não cometeu crime, concluindo que, 

apesar de penosa leitura do livro, não poderia negar ao paciente do habeas corpus, a objetiva 

análise dos fatos, afirmando que “é uma obra de revisão histórica, ainda que muito pouco 

atraente, literariamente, e em parte quixotesca. É obra de quem professa uma ideologia. Ainda 

que pouco verossímil”.  

Seguindo-se os votos dos demais Ministros, por maioria, foi indeferido o habeas 

corpus, restando vencidos os Ministros Moreira Alves, Marco Aurélio e Ayres Britto. 

Segundo Schreiber “o debatido acórdão aporta importantes subsídios ao estudo da liberdade 

de expressão, como o exame do propósito da obra e do contexto de sua publicação”31.  

Importante notar que a liberdade de expressão, analisado o caso concreto, deve 

prevalecer em relação aos demais direitos, tendo por fim assegurar a plenitude da democracia. 

Da mesma forma que a proibição da censura prévia, deve ser igualmente garantida a vedação 

                                                           
28 SCHREIBER, Anderson. Direitos da personalidade. In: A marcha infinita da personalidade. 2013. p. 

242. 
29 “Art. 20. Praticar, induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social ou por publicação de 

qualquer natureza, a discriminação ou preconceito de raça, por religião, etnia ou procedência 

nacional”.  
30 STF, Habeas Corpus 82.424-2/RS, Rel. originário Min. Moreira Alves, Rel. para acórdão Min. 

Maurício Correa, 17.9.2003.  
31 SCHREIBER, Anderson. Direitos da personalidade. In: A marcha infinita da personalidade. 2013. p. 

242.  
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desproporcional de sanções posteriores, pois diante da colisão entre a liberdade de expressão e 

os direitos da personalidade, dentro do postulado democrático, deve prevalecer a liberdade de 

expressão, em especial, quanto aos assuntos políticos, artísticos e ideológicos.  

 

4 A SUBJETIVIDADE HUMANA, O CERCEAMENTO DA LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SERGIPE 

Como explanado anteriormente, a Constituição Federal de 1988 veda qualquer censura 

de natureza política, artística ou ideológica32. Ainda, quando se trata de veiculação de notícias 

que dizem respeito as pessoas que estejam no exercício regular da administração pública, a 

liberdade de expressão e de imprensa se sobrepõem aos direitos da personalidade. Isto porque, 

tais liberdades são os suportes vitais de qualquer democracia.   

Entretanto, o Tribunal de Justiça de Sergipe, em um julgamento tido como um dos 

casos mais emblemáticos do cerceamento à liberdade de expressão no Brasil, condenou o 

jornalista Cristian Góes a sete meses e dezesseis dias de prisão e ao pagamento do montante 

de R$25.000,00 a título de danos morais, por escrever um texto ficcional onde o então 

desembargador, Edson Ulisses, afirmou ser a narração um direcionamento a ele e ao 

governador Marcelo Déda.  

Sob expressões como “para bom entendedor, meia palavra basta” ou a afirmação na 

sentença de que o texto “Eu, o coronel em mim” faz clara referência ao desembargador ao 

mencioná-lo como “jagunço das leis”, a justiça sergipana condenou alguém com base na 

possibilidade de existência de crime. Condenou alguém pela subjetividade humana de ter se 

enxergado em um determinado personagem. Porquanto, não é porque um intérprete, de forma 

totalmente pessoal, fez uma leitura injuriosa sobre a narrativa que, consequentemente, a 

injúria materializou-se. Ou seja, foi o próprio desembargador que, de forma deliberada, 

colocou-se na posição de “jagunço das leis”, de injuriado, uma vez que nunca houve, por 

parte do escritor, injúria ou animus de ofendê-lo.  

A condenação do escritor causa um efeito dissuasório ou “chilling effects33” (efeitos 

paralisantes) que equivale exercer em alguém uma autocensura prévia, pois o escritor fica 

com receio de exercer um direito legítimo constitucionalmente pelo medo da injusta punição, 

                                                           
32 Art. 220, §2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. (grifo 

nosso).  
33 PÁDUA, Thiago Santos Aguiar de. Liberdade, judiciário e “meia palavra basta”. Disponível em: 

http://www.infonet.com.br/josecristiangoes/ler.asp?id=146913. Acesso em: 13/03/2015.  

http://www.infonet.com.br/josecristiangoes/ler.asp?id=146913
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da incerteza quanto à punição posterior que receberá. Este efeito representa tudo que um 

Estado efetivamente democrático deve repudiar.  

Além do claro cerceamento à liberdade de expressão, a condenação de Cristian Góes é 

inconstitucional, indo de encontro a decisões do Supremo Tribunal Federal acerca do tema. 

Nesse sentido, expôs o ministro Celso de Mello nos autos da Reclamação nº 1524334, onde ele 

lembra da Declaração de Chapultepec35, quando enfatizou que uma imprensa livre é condição 

“fundamental para que as sociedades resolvam sues conflitos e promovam o bem-estar e 

protejam sua liberdade, não devendo existir, por isso mesmo, nenhuma lei ou ato de poder que 

restrinja a liberdade de expressão”. O ministro, ainda afirmou que para uma sociedade 

fundada em bases democráticas, é intolerável aceitar repressão estatal ao pensamento, 

principalmente quando a crítica seja inspirada pelo interesse coletivo e “decorra da prática 

legítima de uma liberdade pública de extração eminentemente constitucional” (CF, art. 5º, IC, 

c/c o art. 220).  

Para Celso de Mello, quem legitima o direito de criticar é o interesse social, e este se 

sobrepõe a “eventuais suscetibilidades que possam revelar as figuras públicas, 

independentemente de ostentarem qualquer grau de autoridade”. E, ainda36: 

É por tal razão que a crítica que os meios de comunicação social dirigem às 

pessoas públicas, por mais acerba, dura e veemente que possa ser, deixa de 

sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que 

ordinariamente resultam dos direitos da personalidade. É importante 

acentuar, bem por isso, que não caracterizará hipóteses de responsabilidade 

civil a publicação de matéria jornalística cujo conteúdo divulgar observações 

em caráter mordaz, ou irônico ou, então, veicular opiniões em tom de crítica 

severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais 

observações forem dirigidas ostentar a condição de figura pública, investida, 

ou não, de autoridade governamental, pois, em tal contexto, a liberdade de 

crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o 

intuito doloso de ofender.  

 

Para o ministro, nenhuma autoridade, inclusive a judiciária, pode preceituar o que 

pode ser dito sobre política ou outras questões filosóficas, ideológicas ou confessional, muito 

menos “estabelecer padrões de conduta cuja observância implique restrição aos meios de 

                                                           
34 (Recl 15245 MC, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 11/03/2013, publicado em 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19/02/2013 PUBLIC 20/03/2013). 
35 “I – Não há pessoas sem sociedades livres sem liberdade de expressão e de imprensa. O exercício 

dessa não é uma concessão das autoridades, é um direito inalienável do povo. II – Toda pessoa tem o 

direito de buscar e receber informações, expressar opiniões e divulgá-las livremente. Ninguém pode 

restringir ou negar esses direitos [...] ou favores em função do que escrevem ou digam. [...] X – 

Nenhuma meio de comunicação ou jornalista deve ser sancionado por difundir a verdade, criticar ou 

fazer denúncias contra o poder público.” 
36 (Recl 15245 MC, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 11/03/2013, publicado em 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19/02/2013 PUBLIC 20/03/2013). 
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divulgação do pensamento”. Finaliza citando Hugo Lafayette Black37, para quem o direito de 

escrever livremente, sem restrições governamentais é “o mais precioso privilégio dos 

cidadãos [...]”.  

Ainda, vai de encontro à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 130, onde houve a revogação integral da Lei de Imprensa (Lei 5.250/67). A ação foi 

ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra a referida Lei. No julgamento, o 

Ministro Carlo Ayres Britto votou pela extinção total da Lei e procedência total da ação, uma 

vez que, para ele, a Lei não pode permanecer no ordenamento jurídico brasileiro, pois tonou-

se incompatível com a Constituição Federal de 1988, tanto que a Constituição reservou um 

capítulo específico para a imprensa, demonstrando a sua importância na sociedade.  

Em seu voto, o Ministro afirmou que o pensamento crítico “introjeta no público em 

geral todo apreço pelo valor da verdade, forçando a imprensa a informar em plenitude e com o 

máximo de fidedignidade”. Britto lembrou, de forma precisa, que os momentos históricos 

ensinam que quando o assunto é imprensa, não pode haver espaço para o meio-termo ou a 

contemporização, “ou ela é inteiramente livre, ou dela já não se pode cogitar senão como jogo 

de aparência jurídica”. 38 

É genuíno da cidadania o direito de conhecer, acompanhar, ser informado a respeito 

das ações dos poderes e o exercício desse direito só ocorre com a atuação da imprensa livre. 

Logo, para que haja relatos e avaliações políticas, legislativas e judiciárias nas práticas do 

governo, o cidadão depende da imprensa como instrumento democrático do acesso a 

informação, por isso não haveria sentido se ela não tivesse autonomia em relação ao Estado.  

Para o Ministro Menezes Direito, em seu voto na ADPF 130, “não existe lugar para 

sacrificar a liberdade de expressão no plano das instituições que regem a vida das sociedades 

democráticas”. Ele admite que existe uma tensão constitucional entre os direitos da 

personalidade e a liberdade de expressão, afirmando que “quando se tem um conflito possível 

entre a liberdade e sua restrição deve-se defender a liberdade. O preço do silêncio para a 

saúde institucional dos povos é muito mais alto do que o preço da livre circulação das ideias”. 

Para ele, cabe a Corte balancear a liberdade de expressão e a dignidade da pessoa humana, 

quedando-se cuidadosos para solucionar conflitos entre eles, de modo a não afetar de igual 

                                                           
37 Crença da Constituição, p. 63, 1970, Forense.  
38 STF. Ministro Carlos Ayres Britto vota pela extinção total da Lei de Imprensa. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=105656&caixaBusca=N. Acesso 

em: 20/04/2015. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=105656&caixaBusca=N
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modo os dois. 39. Assim, em trinta de abril de dois mil e nove, em um julgamento importante 

para os meios de comunicação, a Lei de Imprensa foi revogada em sua integralidade por sete 

votos contra quarto.  

Precisamente, a condenação de Cristian Góes ganhou contornos nacionais e 

internacionais pela forma desproporcional, arbitrária e desarrazoada com que o Tribunal de 

Justiça de Sergipe tratou o caso. A condenação teve como base um texto ficcional, mas, ainda 

que o texto fizesse referência ao desembargador, o jornalista não haveria cometido crime 

algum, afinal estaria narrando a atuação de um servidor público no desempenho de suas 

funções. Afinal, o fato descrito no texto, seria, segundo o desembargador e o juiz da sentença, 

o episódio da greve dos professores ocorrida em Sergipe, onde estes conseguiram invadir um 

prédio público, tendo a liminar que determinava a retirada dos docentes ter sido concedida por 

Edson Ulisses. Ora, se esta é a ligação entre a narração do texto e o fato real, Cristian apenas 

estaria escrevendo sobre a atuação pública de um servidor durante uma greve de 

conhecimento geral.  

Para os Repórteres sem Fronteiras, a condenação de Cristian Góes só deixa patente as 

práticas de poder que o texto, objeto da ação, denuncia. Ainda, consideram o caso um 

“desvario judicial e de um insulto aos princípios fundamentais da Constituição democrática de 

1988 [...]. A justiça estadual não pode, por interesses pessoais e servilismo, espezinhar as 

liberdades fundamentais” 40. Para eles, é perceptível que as autoridades judiciais, 

especialmente em âmbito local, estão utilizando a chamada censura “preventiva”, entretanto 

atacam especificamente “um meio de comunicação ou um jornalista, no intuito de proteger os 

círculos de poder dos quais dependem essas autoridades. Ultimamente, esse fenômeno se 

alastrou pela internet”41.  

Em vinte quatro de janeiro de dois mil e treze, os Repórteres sem Fronteiras, 

publicaram um relatório intitulado “Brasil, o país dos trinta Berlusconis”, que “aborda os 

importantes desequilíbrios e obstáculos que caracterizam o horizonte mediático do gigante 

sul-americano”42. No primeiro capítulo do relatório, intitulado – talvez não por coincidência, 

“O jornalismo nas mãos dos “coronéis”, eles acreditam que a pressão e a censura ainda 

existem, especialmente em âmbito local, porque o sistema ainda não foi devidamente 

                                                           
39 STF. Supremo julga Lei de Imprensa incompatível com a Constituição Federal. Disponível em: 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=107402. Acesso em: 20/04/2015. 
40.Pena de prisão contra jornalista por texto de ficção publicado em seu bolgue: “um desvario judicial”. 

Reporteros sin froteras. 2013.  
41 O país dos trinta Berlusconi. Reporteros sin froteras. 2013.  
42 O país dos trinta Berlusconis: os desequilíbrios mediáticos do gigante sul-americano. 2013.  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=107402
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remodelado desde o fim da ditadura militar e, por isso, “os generais desapareceram, mas os 

coronéis permanecem”43.  

Para eles, não é só a questão financeira e política os elementos que podem colocar em 

xeque a liberdade de informação livre e plural. Outro obstáculo seria, justamente, o poder 

judiciário, pois este “se verga com facilidade aos interesses do poder local. Também nesse 

aspecto a herança do “coronelismo” tarda em desaparecer”.  

Infelizmente, o caso de Cristian Góes não é um fato isolado de cerceamento à 

liberdade de expressão no Brasil. Ainda no relatório produzido pelos Repórteres sem 

Fronteiras, é possível ter acesso à informação de outro episódio envolvendo poder e mídia. 

Desde julho de dois mil e nove, o Estado de São Paulo e o seu sítio Eletrônico Estadão estão 

proibidos de publicar, pela Justiça, qualquer notícia que envolva o empresário Fernando 

Sarney, filho de José Sarney. Entretanto, o caso continua aguardando resolução, pois o grupo 

Estado “recusou a proposta do interessado, que pretendia retirar as ações em troca de uma 

censura consentida”44.  

Sobre o caso, Ricardo Gandour, diretor do Grupo Estado, explanou aos Repórteres 

sem Fronteiras para o relatório “Brasil, o país dos trinta Berlusconis”: 

Antes de existir uma sociedade brasileira autônoma e independente, dotada 

de sua própria imprensa, o Brasil viveu com uma corte real que impunha seu 

controle. Há algo de essa cultura que ainda subsiste e que explique que o 

valor absoluto da liberdade de expressão ainda não tenha sido garantido. Há 

muitos juízes brasileiros que não entendem as implicações da liberdade de 

expressão e de circulação da informação.  

 

Para Gandour, ainda há vestígios de uma época em que havia censura aos meios de 

comunicação, apesar da Constituição Federal de 1988 proclamar a liberdade de expressão. 

Cristian Góes, especialmente, sentiu da pior maneira possível o que é ser condenado por se 

expressar através das palavras, um texto narrado em primeira pessoa, sem nomes, data, época 

ou lugar definidos, mas que foi capaz – segundo a justiça sergipana – de injuriar alguém bem 

definido. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A condenação do jornalista Cristian Góes trouxe à tona uma discussão acerca de dois 

direitos igualmente importantes, tutelados pelo ordenamento jurídico e amparados 

constitucionalmente. Apesar de parecerem paradoxos, a liberdade de expressão e os direitos 

                                                           
43 O país dos trinta Berlusconi. Reporteros sin froteras. 2013.  
44 O país dos trinta Berlusconi. Reporteros sin froteras. 2013.   
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da personalidade convivem no mesmo cenário democrático e, assim, nenhum deles é ilimitado 

e irrestrito, cabendo ao operador do direito ponderá-los para determinar qual deles deve 

prevalecer em cada caso concreto, respeitadas as suas particularidades. 

Ainda assim, muitos juristas, inclusive ministros do Supremo, têm entendido que, 

quando se trata de figura pública no exercício de sua função, a liberdade de expressão deve 

prevalecer sobre os direitos da personalidade, pois neste caso o direito da sociedade à 

informação política é um dos pilares mais importantes da democracia. Em outras palavras, 

ainda que Cristian Góes estivesse referindo-se a Marcelo Déda e seu cunhado, Edson Ulisses, 

fazendo a análise através de uma crônica, estaria amparado pelo direito de criticar a atuação 

política do ex-governador e do desembargador, ainda que se utilizasse de um tom mordaz ou 

irônico.  

Entretanto, não obstante a Constituição Federal de 1988 proibir qualquer censura de 

caráter político, ideológico ou artístico e, ainda, tendo o Supremo Tribunal Federal revogado 

em sua totalidade a Lei de Imprensa no julgamento da ADPF 130, o Tribunal de Justiça de 

Sergipe ignorou os preceitos constitucionais e condenou o jornalista. 

Especialmente, partindo-se da premissa de que o texto escrito por Cristian Góes tenha 

um viés ficcional, é impossível a narrativa ofender alguém. Não é o processo contra Cristian 

Góes que assusta, mas a sua condenação, que já é tida como um dos casos mais emblemáticos 

de cerceamento à liberdade de expressão no Brasil.  

Neste caso não houve ponderação de direitos, mas apenas uma decisão que fere 

preceitos constitucionais, que retira o caráter da liberdade de expressão, deixando-a apenas 

como expressão velada, limitada, adstrita à intervenção quase invisível do poder, dos 

poderosos.  

A condenação do jornalista só corrobora com a narração do texto “Eu, o coronel em 

mim”. Sim, o Brasil encontra-se numa democracia, mas ainda há muitos coronéis espalhados 

pelos “brasis a fora” que continuam impondo seu controle, seu poder e influência para 

“mandar e desmandar” e, estaria tudo errado, se não houvesse alguns “jagunços das leis” para 

legitimar seus desejos. No momento, resta aguardar a decisão dos ministros do Supremo para 

saber se eles irão confirmar a ameaça que a sentença sergipana trouxe à liberdade de 

expressão e a democracia, ou se irão honrar a Carta Magna que garante o direito à liberdade 

de expressão.  
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FREEDOM OF EXPRESSION IN FOCUS: the trial of controversial Cristian Góes 

 

ABSTRACT 

This article has as its pillar the main text “I, the colonel in me”, written by the journalist 

Cristian Góes, from Sergipe, regarding a colonel who lives in a democracy, but does not 

accept it willingly. Despite being a fictional story, the author ran into an unusual situation: he 

found out that the judge Edson Ulisses was civilly and criminally prosecuting him. Edson 

believed that the term “juridical hitman”, from Goés’ text, was a reference to him. Cristian 

Góes was sentenced to seven months and sixteen days in prison, and was required to pay the 

judge an indemnity of 25 thousand reais. The case made international news, and is now 

known as one of the most emblematic cases of restriction of free speech in Brazil. Hence, this 

article aims to discuss how the Brazilian Constitution deals with freedom of expression and 

the press. Therefore, some jurisprudential and bibliographical research was done, as well as 

some analysis of decisions of the Supreme Court of Brazil that demonstrated how important 

the freedom of expression is, and how it should preponderate over the personality rights when 

regarding public persons in the exercise of their functions. Thus, one can see how the decision 

of the Court of Sergipe against Goés was arbitrary and disproportional, in addition to 

infringing a right that is constitutionally guaranteed, because even if Cristian Góes’ text had 

targeted the judge, it would only be doing a political critique. 

 

Keywords: Freedom of expression. Personality rights. Democracy.  


